
EMENDA Nº       - CMMPV 
(à MPV nº 690, de 2015) 

O Artigo 9º da referida Medida Provisória passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 9º. O art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 28.  .......................................................................  

I - de unidades de processamento digital classificadas no 

código 8471.50.10 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI  

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, 

digitais, portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), 

com tela (écran) de área superior a 140cm² (cento e quarenta 

centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 

8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi,  

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, 

apresentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da 

Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de 

processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo 

(monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 

(um) mouse (unidade de entrada), classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 

8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, 

.............................................................................................  

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, 

portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade central de 

processamento com entrada e saída de dados por meio de uma 
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tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e 

quarenta centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² 

(seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função 

de comando remoto (tablete PC) classificadas na subposição 

8471.41 da Tipi,  

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o 

acesso à internet em alta velocidade do 

tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi,  

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) 

classificados nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi,  

.............................................................................................  

§ 4o Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e 

pelo varejista relativas à venda dos produtos de que tratam os 

incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão 

"Produto beneficiado pelo programa de inclusão digital – Lei 

nº 11.195/2005". 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como é de conhecimento público, a Lei do Bem foi uma medida 

determinante para reduzir o mercado cinza de equipamentos de 

informática. Um ano antes da implementação da medida, o panorama do 

mercado de computadores pessoais era alarmante. Em 2004, os 

montadores ilegais abocanhavam 73% das vendas no país. A partir da Lei 

do Bem, verificou-se uma acentuada diminuição na participação dos 

computadores comercializados no mercado cinza, que hoje é inferior a 

20%. 

 

Apesar da redução do PIS/COFINS, o resultado na arrecadação de 

impostos foi extremamente positivo para o País. Com a redução do 

contrabando, mais computadores passaram a serem produzidos de forma 

legal no País, ampliando a base arrecadatória pagando diversos outros 
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impostos que eram sonegados. Soma-se a isto o aumento da produção 

local, gerou mais empregos e riquezas para o País. 

 

Além do combate ao mercado informal, a Lei do Bem também tem sido 

essencial para o programa de inclusão digital do governo, que, embora 

bem sucedido até aqui, ainda tem muito a avançar, principalmente, 

considerando todas as oportunidades que surgem no horizonte próximo, 

com a internet das coisas, onde a tecnologia estará cada vez mais presente 

na vida de toda a sociedade. 

 

Revogar o beneficio é um contrassenso que vai atingir o Consumidor, 

principalmente  das classes C, D e E,  e prejudicar de forma mortal o bem 

sucedido esforço de inclusão digital pelo Governo. O grande prejudicado 

será o Consumidor, para quem a isenção do PIS/Cofins é totalmente 

repassada, através da redução dos preços dos produtos. 

 

Ao contrário, é preciso corrigir o programa para evitar contenciosos 

internacionais. Como é sabido o programa de inclusão digital foi alvo de 

questionamentos perante a OMC, posto que direcionado apenas aos 

produtos nacionais, por alteração legal promovida pela Lei nº 12.715, de 

2012). 

 

Em verdade, os efeitos desta política pública para todo o conjunto da 

economia são inestimáveis e devem ser considerados pelo Congresso 

Nacional ao apreciar a MP 690, corrigindo a proposta apresentada pelo 

governo, pois acabar com um importante estímulo como a Lei do Bem é 

condenar o país ao atraso e impedir o seu desenvolvimento no médio e 

longo prazo. 

 

Deste modo, a presente emenda objetiva, ao invés de revogar o 

benefício, corrigir o programa para voltar a beneficiar também os 

produtos importados, trazendo isonomia tributária e tornando sem 

efeito a discussão perante a OMC. 

 

   Sala da Comissão,  

 

 

Senador Dalirio Beber  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12715.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12715.htm#art62

